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PORTARIA NORMATIVA N.º 17, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2004

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das
atribuições legais e estatutárias, resolve:

Alterar, conforme quadro anexo, a Portaria Normativa n.º 01/97, que trata da Distribuição
dos cargos de Direção–CD e Funções Gratificadas–FG da Universidade Federal de Pernambuco,
publicada no Diário Oficial da União nº 10, seção 2, página 304, de 15 de janeiro de 1997, republicada no
Diário Oficial da União nº 142, seção 2, página 5155, de 28 de julho de 1997.(Processo n°
23076.014487/2004-61)

Prof. GILSON EDMAR GONCALVES E SILVA
Vice-Reitor

ANEXO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

Coordenador Administrativo, do Departamento de Gestão
de Pessoas, da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e
Qualidade de Vida – FG – 02

Coordenador de Pagamento de Pessoal, do
Departamento de Gestão de Pessoas, da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida.
– FG - 02

_______________________
Portaria publicada no DOU nº 217, de 11/11/2004, seção 1, página nº 17

PORTARIA DE PESSOALN.º 2011/2004

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe
foi outorgada, consoante Portaria Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro
de 1993, e nos termos dos artigos 143 e 153 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

R E S O L V E:

Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo da Comissão de Inquérito instituída pela Portaria
de Pessoal nº 1536/2004, publicada no Boletim Oficial nº 28 - Especial, de 20 de agosto de 2004, que
designou  FERNANDO CAVALCANTI DE SOUZA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº
11334037, lotado no Gabinete do Reitor, ANTÔNIO SABINO DE ARAÚJO FILHO, Administrador,
Matrícula SIAPE nº 1133735, lotado no Gabinete do Reitor, e SHEILA MARIA BARBOSA DE LIMA,
Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1130145, lotada no Departamento de Gestão de Bens e
Serviços, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Inquérito encarregada de apurar
os fatos de que dá conta o Processo nº 23076.008515/2004-10.
(Ofício nº 04/CI/1536/04)

REITORIA  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  PERNAMBUCO, em 04 de
novembro  de 2004, 183º da Independência e 116º da República.

Profª. Ana Cristina Brito Arcoverde
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida
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PORTARIA DE PESSOAL Nº 11/2004-CCS

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria Normativa nº
06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993 e nos termos dos artigos 143 e 153, da Lei
8.112, de 11 de dezembro de 1990,

RESOLVE:

Designar com base no Art. 92 do Regimento Geral da UFPE, a Profª. ROSALI BARRETO
BELIAN – SIAPE nº 1296150 – CADASTRO UFPE nº 362980, do Departamento de Medicina Clínica,
para Coordenadora do Laboratório de Informática do Curso de Graduação em Medicina – LIG.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim Oficial da UFPE.

DIRETORIA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PERNAMBUCO, em 12 de novembro de 2004.

Prof. José Thadeu Pinheiro
Diretor do CCS


